
 

 
CONTROLADORIA INTERNA 

CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará da Serra - Mato Grosso 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 
“O processo de controle interno deve, preferencialmente, ter caráter preventivo, ser exercido permanentemente e estar voltado para a 

correção de eventuais desvios em relação aos parâmetros estabelecidos, como instrumento auxiliar de gestão”. 
Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S  -  -3311-4626 – 78300-000 Tangará da Serra-MT 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 002/SCI-LIC/2019 
 
 
 
 

 
 
TRATA-SE DE PARECER REFERENTE CONVITE Nº 001/2018, TIPO 
MENOR PREÇO, PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ARQUITETONICO, ESTRUTURAL, ELETRICO, HIDRAULICO, LOGICA 
E PREVENÇAO DE INCEDIO E DEMAIS ATOS PARA OBRA DE 
AMPLIAÇÃO FISICA DA CAMARA MUNICIPAL.  

 
 
 
 
 
 Examinamos o processo licitatório nº 18/2018, Convite 001/2018,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
acima descrito, e constatamos alguns atos necessários ao procedimento formal irregulares, 
que foi, inclusive, questionado pelos licitantes, dando oportunidade para o cancelamento do 
certame por falta de dados técnicos imprescindíveis para criação de uma proposta. Assim, o 
processo foram entendido como irregular e revagado o edital. 

  

      

Tangará da Serra-MT, 16 de Maio de 2019. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
LUCIANA DUARTE FELISBERTO 

Controladora Interna 
 
 
 
 
 
 
 
 


